
Prefeitura Municipal de Ouro Branco
CEP 36406 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº  292

AUTORIZA ASSINATURA DE CONVENIO COM A
CARPE PARA CONSTRUÇÃO DE PREDIO ESCO-
LAR.

A Câmara Municipal de Ouro Branco,
por seus representantes legais, decreta, e eu, Prefeito Muni-
cipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º - Fica o executivo municipal,
autorizado a assinar convênio com a CARPE, para construção do
prédio da Escola Estadual Conego Luiz Vieira da Silva;

Art. 2 º - O Município de Ouro Branco
participará, na construção do prédio de que trata o artigo an
terior, com 5% (cinco por cento) de seu custo total, a ser de
finido no convênio, garantindo o pagamento da quantia corres-
pondente, em 10 (dez) prestaçóes, no mínimo, deduzidas, nos
termos de procuração irrevogável, do Fundo de Participação
dos Municípios ao de Ouro Branco. (*)

Art. 3º - As despesas acima referidas,
correrão por conta da dotação 0842188-4110.00, OBRAS PUBLICAS
DA UNIDADE DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ORÇAMENTO PARA
O EXERCICIO DE 1.980.

Art. 4º - Revogadas as disposições em
contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publica -
ção.

de dezem
bro de 1.'979

Prefeitura Municipal

(*) Redação dada pela lei nº 306, de 11 de agosto de 1.980

SILVIO JOSÉ MAPA 
PREFEITO MUNICIPAL DE OURO BRANCO
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